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Item nº 203: 

Discussão e votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 

224/2021 (Processo nº 74/2021 – Mensagem nº 442/21 – PEx), de autoria da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, que “homologa o Convênio ICMS nº 

41, de 8 de abril de 2021, que autoriza as unidades federadas que menciona a 

conceder isenção do ICMS incidente nas operações internas e de importação do 

exterior, bem como as correspondentes prestações de serviço de transporte, realizadas 

com oxigênio medicinal e autoriza as unidades federadas a conceder isenção do ICMS 

incidente nas operações e prestações do serviço de transporte interestaduais com 

oxigênio medicinal destinadas às unidades federadas mencionadas”. 

A proposição não recebeu parecer da Comissão de Constituição e Justiça.  

A Presidência designa a nobre Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer 

sobre a matéria.  

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 01 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nº 224/2021 (Processo nº 

74/2021 – Mensagem nº 442/21 – PEx), de autoria da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças, que “homologa o Convênio ICMS nº 41, de 8 de abril de 2021, 

que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS 
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incidente nas operações internas e de importação do exterior, bem como as 

correspondentes prestações de serviço de transporte, realizadas com oxigênio 

medicinal e autoriza as unidades federadas a conceder isenção do ICMS incidente nas 

operações e prestações do serviço de transporte interestaduais com oxigênio medicinal 

destinadas às unidades federadas mencionadas”. 

Sr. Presidente, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, manifestamo-

nos pelo voto de admissibilidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 224/2021, de 

autoria da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 224/2021, em turno único. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 


